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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n.º  1612/02 de 31 de Janeiro  de 2002.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2002.

Adenir Moretti, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento Anual de 2002 do Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro, na Unidade Orçamentária 12.00 - Fundo Municipal de Saúde,  Projeto Atividade 2001- Manutenção dos Serviços Gerais da Saúde, o seguinte elemento de despesa:

4.0.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL

4.4.90.00 - Aplicações Diretas

4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente

R$ 20.800,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL
 
R$ 20.800,00
Art. 2º - Para fazer fase ao presente Crédito Especial, apresenta-se como fonte de recurso a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

3.3.50.43 - Subvenções Sociais

R$   3.000,00
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 13.800,00
9.0.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.00.00 - Reserva de Contingência

9.9.99.99 - Reserva de Contingência

R$   4.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO
 
R$ 20.800,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 31 de Janeiro de 2002.

ADENIR MORETTI

Prefeito Municipal Em Exercício
Registrado e Publicado

Na Data Supra

Maria de Lourdes dos Santos

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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